
 4 – quarta-feira, 08 de fevereiro de 2023 diário do executivo Minas Gerais 
1 .274 - no uso de suas atribuições, nos termos do artigo 15 da Lei Complementar n .º 15 .301, de 10 de Agosto de 2004, torna sem efeito a promoção 
do servidor adiante relacionado, ocupante de cargo de carreira do Quadro de provimento efetivo da Polícia Civil do Estado de Minas Gerais, por ter 
sido promovido por escolaridade adicional, atendendo a decisão judicial proferida nos autos de número 5032365-78 .2021 .8 .13 .0024 com vigência 
anterior:

Dados Do Servidor Data De Publicação Situação Anterior Situação Nova vigência
Masp Nome Carreira Nível Grau Nível Grau Data

136470 -3 Marcus vinicius Guimaraes Bicalho ANPoL 11/05/2022 I D II A 05/05/2022

1.275 - no uso das atribuições de seu cargo e para fins de regularização do Sistema de Administração de Pessoal – SISAP, nos termos dos artigos 14 
e 16 da Lei Complementar n .º 15 .301, de 10 de Agosto de 2004, concede progressão aos servidores adiante relacionados, ocupantes de cargos de 
provimento efetivo do Quadro das carreiras da Polícia Civil de Minas Gerais:

Dados Do Servidor Situação Atual Posicionamento
MASP Nome Servidor Carreira Nível Grau Grau vigência

1458119-3 Cristina Pereira Mesquita ANPoL I B C 14/01/2023
1357123-7 Simone rodrigues ribeiro ANPoL I C D 14/01/2023
1300000-5 vinicius Campos Freitas ANPoL III A B 06/02/2023
1356709-4 Daniel Araujo De Azevedo ANPoL III A B 27/07/2021
1357836-4 Filipe Da Silva ANPoL III A B 25/10/2022
1359307-4 Thiago Pacheco Heringer ANPoL Iv A B 13/02/2022
0906614-3 Herbert Agostinho Batista APoL III B C 22/01/2023
0350159-0 Francisco Jose Guimaraes Filho APoL Iv A B 01/01/2023
0366981-9 Jose Climerio De Magalhaes Junior APoL Iv C D 01/01/2023
0904306-8 Anderson Tadeu Costa APoL Iv D E 01/01/2023
0927448-1 Mauro Augusto Flores APoL v A B 11/01/2023
0368123-6 Edson Eustaquio Alves APoL v C D 01/01/2023
1344729-7 Natalia Pereira De Carvalho TPoL I B C 01/01/2023
1375261-3 Katiele Maria Da Silva TPoL I B C 01/01/2023
1432623-5 Patricia Santos De Sousa TPoL I B C 01/01/2023
1443040-9 Josiane rosa Leandro Cabral TPoL I B C 01/01/2023
1451179-4 Fabiane Dos Santos TPoL I B C 01/01/2023
1451186-9 Maximiliane Nair De Morais Silva TPoL I B C 01/01/2023
1451188-5 Jaqueline Alves Muniz TPoL I B C 01/01/2023
1451207-3 rosane Terezinha Malta TPoL I B C 01/01/2023
1451223-0 Sergio Luiz Paula vidigal TPoL I B C 01/01/2023
1451240-4 Elisa Santos TPoL I B C 01/01/2023
1451248-7 Luciana regina De Mendonca TPoL I B C 01/01/2023
1451262-8 Gabriel Magalhaes Lopes TPoL I B C 01/01/2023
1452886-3 Hilde Heidi Froeseler Ferreira TPoL I B C 01/01/2023
1452895-4 Maria Aparecida De Souza Arnoni TPoL I B C 01/01/2023
1452899-6 rodnei oliveira Dos Santos TPoL I B C 01/01/2023
1452903-6 Edwilson Goncalves rodrigues TPoL I B C 01/01/2023
1452906-9 Leonardo Goncalves Chagas TPoL I B C 01/01/2023
1452940-8 Thaize Cristina Pereira Santos TPoL I B C 01/01/2023
1453676-7 Michelle Deziderio Ferreira TPoL I B C 01/01/2023
1454210-4 Isabel rodrigues De Souza TPoL I B C 01/01/2023
1353390-6 Ivonete vieira Goncalves TPoL I C D 01/01/2023
1368343-8 Monica Aparecida Dias TPoL I C D 01/01/2023
1375812-3 rondinelli Igino Da Silva TPoL I C D 01/01/2023
1377671-1 Adriely Cristina De Souza Santos TPoL I C D 01/01/2023
1394566-2 Mylene Carla De Jesus TPoL I C D 01/01/2023
1354875-5 vailcia Da Conceicao Siqueira TPoL I D E 01/01/2023
0915009-5 Flavia Maria Jose Nogueira Pinto Nildon TPoL III A B 01/01/2023
1352878-1 Cleiton Pereira Lopes TPoL Iv A B 05/10/2020
1354982-9 Isac Da rocha TPoL Iv A B 18/01/2023
1352878-1 Cleiton Pereira Lopes TPoL Iv B C 01/01/2023
0355909-3 Benedito Floriano Ilidio TPoL v A B 01/01/2023
0378646-4 Maria De Fatima Ferreira TPoL v A B 01/01/2023
0904001-5 Geralda Maria De Araujo TPoL v A B 01/01/2023
0904326-6 Keila Natalina De oliveira TPoL v A B 01/01/2023
0904381-1 Anderson Clinton Martins TPoL v A B 01/01/2023
0905242-4 Elenice Cristina Lisboa viote TPoL v C D 01/01/2023

Retifica-se no ato 1.247, publicado no Jornal Minas Gerais em 11/01/2023
onde se lê: 

Dados Do Servidor Data De Publicação Situação Anterior Situação Nova vigência
Masp Nome Carreira Nível Grau Nível Grau Data

1253708-0 Flávia Costa oliveira Magalhães ANPoL 11/01/2023 III D II A 01/01/2023
1357673-1 Luciana De Paula viana ANPoL 11/01/2023 III D II A 01/01/2023

 Leia-se: 
Dados Do Servidor Data De Publicação Situação Anterior Situação Nova vigência

Masp Nome Carreira Nível Grau Nível Grau Data
1253708-0 Flávia Costa oliveira Magalhães ANPoL 11/01/2023 III D Iv A 01/01/2023
1357673-1 Luciana De Paula viana ANPoL 11/01/2023 III D Iv A 01/01/2023

07 1747286 - 1

 PorTArIA Nº 126, DE 02 DE FEvErEIro DE 2023 .
o Diretor do Departamento de Trânsito de Minas Gerais – Detran-MG, 
Órgão Executivo Estadual de Trânsito e integrante da estrutura orgânica 
da Polícia Civil, no uso das atribuições que lhe confere o inciso II, 
do art . 22 c/c art . 152 da Lei 9 .503, de 23 de setembro de 1997, da 
resolução nº 789, de 18 de Junho de 2020 do CoNTrAN, Leis nº . 
15 .962, de 30 de dezembro de 2005, Decreto nº . 45 .228, de 02 de 
dezembro de 2009, resolução nº . 7 .194, de 30 de dezembro de 2009 
e Portaria 1376 de 11 de agosto de 2022, do Chefe de Polícia Civil do 
Estado de Minas Gerais, que dispõe acerca da Banca Examinadora do 
DETrAN/MG, e;
 Considerando a solicitação firmada pelo Presidente da Banca 
Examinadora da cidade de Juiz de Fora/MG, através do SEI nº 
1510 .01 .0016999/2023-09 .
 resolve:
Art . 1º Dispensar da função de Secretário Geral dos atos decorrentes do 
Processo de Habilitação e Controle do Condutor do DETrAN/MG, na 
cidade de viçosa/MG, o Servidor Armstrong Kennedy da Cruz, Masp . 
667 .664-7 .
Art . 2º Designar para a função de Secretário Geral dos atos decorrentes 
do Processo de Habilitação e Controle do Condutor do DETrAN/MG, 
na cidade de viçosa/MG, a Servidora Márcia Duarte Teixeira, Masp 
1 .113 .532-4 .
Art . 3º Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação .

Eurico da Cunha Neto
Diretor do Detran/MG

 PorTArIA N° 132 DE 26 DE JANEIro DE 2023
0 Diretor do Departamento De Trânsito De Minas Gerais - DETrAN/
MG, em conformidade com o inciso x, do art . 22, da Lei nº 9 .503, de 
23 de setembro de 1997, com o art . 3º do Decreto Estadual nº 48 .453, 
de 27 de junho de 2022, com a resolução do CoNTrAN nº 941, de 
28 de março de 2022, com a Portaria do DETrAN-MG nº 1 .603, de 
22 de setembro de 2022, e com o processo nº 13344 no Sistema de 
Credenciamento de Empresas;
 Considerando o cumprimento das exigências insertas na Lei nº 9 .503, 
de 23 de setembro de 1997 e portaria nº 1603 de 22 de setembro de 2022 
do Detran-MG e portaria n° 69 de 19 de janeiro de 2023 do Detran/MG, 
devidamente atestado pela Coordenação de Administração de Trânsito 
(CAT) no âmbito do município de Belo Horizonte e Departamentos e 
regionais de Polícia Civil:
 resolve:
Art . 1º Credenciar a empresa Bridge Solutions Ensino E Treinamento 
Ltda, CNPJ nº 29 .829 .860/0001-14, situada na rua Hudson, n° 
863, bairro Jardim Canadá, Nova Lima/MG, CEP 34007-640 para a 
prestação dos serviços técnicos de formação de vistoriadores para 
empresas de vistoria de identificação veicular.
Art . 2º o credenciamento tem por objeto:
I - realizar a formação inicial teórica e prática e a atualização anual 
teórica e prática dos vistoriadores que integram o corpo técnico das 
Empresas Credenciadas de vistoria (ECv) .
Art . 3º A vigência deste credenciamento é de 24 meses, renovável 
sucessivamente por períodos de 2 anos, desde que requerido pelo 
credenciado e observadas às exigências na Lei nº9 .503, de 23 de 
setembro de 1997 e na portaria nº1603 de 22 de setembro de 2022 do 
Detran-MG .
 Parágrafo único - A renovação do credenciamento se dará com o devido 
processo de renovação de credenciamento no sistema SCE e posterior 
recolhimento da Taxa de Segurança Pública prevista na Tabela “D” da 
Lei nº 6 .763, de 26 de dezembro de 1975, desde que requerida pelo 
credenciado e observadas as disposições da Portaria do DETrAN-MG 
nº 1 .603, de 2022, e demais exigências da legislação vigente .
Art . 4º Fica a credenciada advertida de que deverá cumprir todos os 
requisitos previstos na Lei nº9 .503, de 23 de setembro de 1997 e na 
portaria nº1603 de 22 de setembro de 2022 do Detran-MG, sob pena 
de descredenciamento .
Art . 5º Essa Portaria entra em vigor na data de sua publicação .

Eurico da Cunha Neto
Diretor do Detran/MG

 PorTArIA 002 DE 02 DE FEvErEIro DE
o Delegado regional de Polícia Civil do Estado de Minas Gerais, titular 
da 1ª DrPC/9°DPC Luciano Alves dos Santos com sede na cidade de 
uberlândia no uso de suas atribuições e na forma da lei, etc .
 Considerando a necessidade de designação de uma Comissão 
Processante para proceder a instauração e instrução de Processo 
Administrativo em desfavor da estampadora de placas A . Mercosul 
Placas uberlândia Ltda ME pessoa jurídica credenciada pelo DETrAN/
MG, em razão de indícios apurados na Diligência Preliminar PCNET 
10768786 de cometimento de infrações administrativas previstas na 
Portaria 049 de 24 de Janeiro 2020 da lavra do Diretor do DETrAN/
MG;
 Considerando o constante dos autos do processo nº 
1510 .01 .0025829/2023-25,
 resolve:
Art . 1º Designar a Comissão Processante para proceder a instauração, 
instrução e conclusão do Processo Administrativo em desfavor da 
empresa acima mencionada assim constituída: Presidente: Marcelo 
Gonçalves Franco de oliveira MASP 1 .331 .056-0, Membro Fábio 
Fagundes Precioso MASP 1 .189 .042-1 e Secretário Gustavo Pereira de 
Lima MASP 1 .060 .974-1 .
Art . 2º Em caso de substituição de integrantes da Comissão Processante 
por motivo de transferência, férias, problemas de saúde, aposentadoria 
e outros, deverá o Delegado regional despachar nos autos e determinar 
a substituição do impossibilitado, com justificativa necessária.
Art . 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .

Luciano Alves Dos Santos
 Delegado regional de Polícia Civil - MASP-1 .188 .402-0

 PorTArIA 003 DE 02 DE FEvErEIro DE 2023
o Delegado regional de Polícia Civil do Estado de Minas Gerais, titular 
da 1ª DrPC/9°DPC Luciano Alves dos Santos com sede na cidade de 
uberlândia no uso de suas atribuições e na forma da lei, etc .
 Considerando a necessidade de designação de uma Comissão 
Processante para proceder a instauração e instrução de Processo 
Administrativo em desfavor da estampadora de placas Instant Placas 
pessoa jurídica credenciada pelo DETrAN/MG, em razão de indícios 
apurados na Diligência Preliminar PCNET 10768786 de cometimento 
de infrações administrativas previstas na Portaria 049 de 24 de Janeiro 
2020 da lavra do Diretor do DETrAN/MG;
 Considerando o constante dos autos do processo nº 
1510 .01 .0025856/2023-72,
 resolve:
Art . 1º Designar a Comissão Processante para proceder a instauração, 
instrução e conclusão do Processo Administrativo em desfavor da 
empresa acima mencionada assim constituída: Presidente: Marcelo 
Gonçalves Franco de oliveira MASP 1 .331 .056-0, Membro Fábio 
Fagundes Precioso MASP 1 .189 .042-1 e Secretário Gustavo Pereira de 
Lima MASP 1 .060 .974-1 .
Art . 2º Em caso de substituição de integrantes da Comissão Processante 
por motivo de transferência, férias, problemas de saúde, aposentadoria 
e outros, deverá o Delegado regional despachar nos autos e determinar 
a substituição do impossibilitado, com justificativa necessária.
Art . 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .

Luciano Alves Dos Santos
 Delegado regional de Polícia Civil - MASP-1 .188 .402-0

 PorTArIA 005 DE 02 DE FEvErEIro DE 2023
o Delegado regional de Polícia Civil do Estado de Minas Gerais, titular 
da 1ª DrPC/9°DPC Luciano Alves dos Santos com sede na cidade de 
uberlândia no uso de suas atribuições e na forma da lei, etc .
 Considerando a necessidade de designação de uma Comissão 
Processante para proceder a instauração e instrução de Processo 
Administrativo em desfavor da estampadora de placas Mercoplacas E 
Comércio De Placas Ltda pessoa jurídica credenciada pelo DETrAN/
MG, em razão de indícios apurados na Diligência Preliminar PCNET 
10768786 de cometimento de infrações administrativas previstas na 
Portaria 049 de 24 de Janeiro 2020 da lavra do Diretor do DETrAN/
MG;
 Considerando o constante dos autos do processo nº 
1510 .01 .0025923/2023-09;
 resolve:
Art . 1º Designar a Comissão Processante para proceder a instauração, 
instrução e conclusão do Processo Administrativo em desfavor da 
empresa acima mencionada assim constituída: Presidente: Marcelo 
Gonçalves Franco de oliveira MASP 1 .331 .056-0, Membro Fábio 
Fagundes Precioso MASP 1 .189 .042-1 e Secretário Gustavo Pereira de 
Lima MASP 1 .060 .974-1 .
Art . 2º Em caso de substituição de integrantes da Comissão Processante 
por motivo de transferência, férias, problemas de saúde, aposentadoria 
e outros, deverá o Delegado regional despachar nos autos e determinar 
a substituição do impossibilitado, com justificativa necessária.
Art . 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .

Luciano Alves Dos Santos
 Delegado regional de Polícia Civil - MASP-1 .188 .402-0

 PorTArIA 006 DE 02 DE FEvErEIro DE 2023
o Delegado regional de Polícia Civil do Estado de Minas Gerais, titular 
da 1ª DrPC/9°DPC Luciano Alves dos Santos com sede na cidade de 
uberlândia no uso de suas atribuições e na forma da lei, etc .
 Considerando a necessidade de designação de uma Comissão 
Processante para proceder a instauração e instrução de Processo 
Administrativo em desfavor da estampadora de placas Michelle 
Borges Zardini Me “Zardini Placas” pessoa jurídica credenciada pelo 
DETrAN/MG, em razão de indícios apurados na Diligência Preliminar 
PCNET 10768786 de cometimento de infrações administrativas 
previstas na Portaria 049 de 24 de Janeiro 2020 da lavra do Diretor 
do DETrAN/MG;
 Considerando o constante dos autos do processo nº 
1510 .01 .0026217/2023-25,
 resolve:
Art . 1º Designar a Comissão Processante para proceder a instauração, 
instrução e conclusão do Processo Administrativo em desfavor da 
empresa acima mencionada assim constituída: Presidente: Marcelo 
Gonçalves Franco de oliveira MASP 1 .331 .056-0, Membro Fábio 
Fagundes Precioso MASP 1 .189 .042-1 e Secretário Gustavo Pereira de 
Lima MASP 1 .060 .974-1 .
Art . 2º Em caso de substituição de integrantes da Comissão Processante 
por motivo de transferência, férias, problemas de saúde, aposentadoria 
e outros, deverá o Delegado regional despachar nos autos e determinar 
a substituição do impossibilitado, com justificativa necessária.
Art . 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .

Luciano Alves Dos Santos
 Delegado regional de Polícia Civil - MASP-1 .188 .402-0

 PorTArIA 007 DE 02 DE FEvErEIro DE 2023
o Delegado regional de Polícia Civil do Estado de Minas Gerais, titular 
da 1ª DrPC/9°DPC Luciano Alves dos Santos com sede na cidade de 
uberlândia no uso de suas atribuições e na forma da lei, etc .
 Considerando a necessidade de designação de uma Comissão 
Processante para proceder a instauração e instrução de Processo 
Administrativo em desfavor da estampadora de placas Larissa Ionara 
Do Couto Alves Meireles ME pessoa jurídica credenciada pelo 
DETrAN/MG, em razão de indícios apurados na Diligência Preliminar 
PCNET 10768786 de cometimento de infrações administrativas 
previstas na Portaria 049 de 24 de Janeiro 2020 da lavra do Diretor 
do DETrAN/MG;
 Considerando o constante dos autos do processo nº 
1510 .01 .0026269/2023-76,
 resolve:
Art . 1º Designar a Comissão Processante para proceder a instauração, 
instrução e conclusão do Processo Administrativo em desfavor da 
empresa acima mencionada assim constituída: Presidente: Marcelo 
Gonçalves Franco de oliveira MASP 1 .331 .056-0, Membro: Fábio 
Fagundes Precioso MASP 1 .189 .042-1 e Secretário: Gustavo Pereira 
de Lima MASP 1 .060 .974-1 .
Art . 2º Em caso de substituição de integrantes da Comissão Processante 
por motivo de transferência, férias, problemas de saúde, aposentadoria 
e outros, deverá o Delegado regional despachar nos autos e determinar 
a substituição do impossibilitado, com justificativa necessária.
Art . 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .

Luciano Alves Dos Santos
 Delegado regional de Polícia Civil - MASP-1 .188 .402-0
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CoNSELHo SuPErIor DA PoLÍCIA CIvIL
SÚMuLA/DECISÕES

A Câmara Disciplinar do Conselho Superior da PCMG - Em reunião 
realizada dia 25/01/2023, Deliberação nº 04/2023 - S .A 247 .815 . 
requerente F .F .S .S ., Masp 1 .332 .996-6 . Assunto: Transgressão 
Disciplinar . relatora: Dra . Cinara Maria Moreira Liberal . Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao recurso impetrado pela servidora, 
mantendo a pena de 20 (vinte) dias de suspensão, convertida em 
penalidade de multa na base de 50% por dia de vencimento . 

Belo Horizonte, 07 de fevereiro de 2023 . Bel . Darcimar Antônio 
da Silva - Secretário Executivo do Conselho Superior da PCMG .

CorrEGEDorIA-GErAL DE PoLÍCIA CIvIL
SEGuNDA PuBLICAÇÃo

SINDICÂNCIA ADMINISTrATIvA N°263 .661
MANDADo DE NoTIFICAÇÃo

o Dr Tiago Batista Leal, Masp .1 .238 .051-5, Delegado de Polícia 
Adido à Corregedoria Geral de Polícia Civil, atuando junto ao Núcleo 
Correcional do 14º Departamento de Polícia Civil, no uso de suas 
atribuições e na forma da Lei, MANDA, a senhora Escrivã de Polícia 
do feito ou outro policial que suas vezes fizer, indo por ele devidamente 
assinado e de posse do presente mandado nos termos do artigo 5º, Lv 
da CF e do § 1º dos artigos 179, 180, § 1º e 181, todos da Lei 5 .406/69, 
Notificar os investigadores de polícia Leonardo Botelho Fernandes, 
Masp . 387 .590 e Leonardo Prates dos Santos, Masp . 1 .064 .152, 
por meio de edital para que tomem ciência do último despacho 
proferido nos autos da Sindicância Administrativa n°263 .661, no qual 
determina a juntada aos autos de cópia do laudo pericial referente 
ao carregador do fuzil localizado, assim como também do relatório 
final do inquérito policial PCnet 9540667-29. Renovando-se o prazo 
de 10 (dez) dias para que, caso queiram, aditem ou apresentem nova 
defesa final. Os respectivos autos se encontram no Núcleo Correcional 
do 14º Departamento de Polícia Civil, onde poderão ser livremente 
examinados pelo sindicado e/ou pelo seu procurador legalmente 
constituído . Curvelo 27 de janeiro de 2023 . Eu, Luciana Matoso e 
Nascimento, Escrivã de Polícia, o digitei .

Belo Horizonte, 02 de fevereiro de 2023 .
Tiago Batista Leal

Delegado de Polícia Titular
Delegado adido à CGPC

Núcleo Correcional do 14ºDEPPC

Marcelo Augusto Couto
Delegado Geral de Polícia

Corregedor-Geral de Polícia Civil

SEGuNDA PuBLICAÇÃo
SINDICÂNCIA ADMINISTrATIvA N° 02/NC14DP/23

MANDADo DE NoTIFICAÇÃo
o Dr Tiago Batista Leal, Masp .1 .238 .051-5, Delegado de Polícia 
Adido à Corregedoria Geral de Polícia Civil, atuando junto ao Núcleo 
Correcional do 14º Departamento de Polícia Civil, no uso de suas 
atribuições e na forma da Lei, MANDA, a senhora Escrivã de Polícia 
do feito ou outro policial que suas vezes fizer, indo por ele devidamente 
assinado e de posse do presente mandado nos termos do artigo 5º, 
Lv da CF e do § 1º dos artigos 179, 180, § 1º e 181, todos da Lei 
5 .406/69, citar o investigador de polícia Leonardo Prates dos Santos, 
Masp . 1 .064 .152, por meio de edital, devido às reiteradas tentativas de 
localização e notificação restarem infrutíferas, para que tome ciência 
de que tramita nesta Casa Corregedora, a Sindicância Administrativa 
n° 02/NC14DP/2023, que apura a prática, em tese, da transgressão 
disciplinar descrita pelo art . 144, inciso I, II, III e vII c/c art . 149 c/c art . 
150, inciso x, xIx e xx, todos da Lei 5406/69, sem prejuízo de nova 
adequação típica caso as investigações apontem em tal sentido, cuja 
cópia da Portaria inaugural segue anexa, notificando-o de que fará jus ao 
direito à ampla defesa e ao contraditório, requerendo as diligências que 
entender necessárias à sua defesa, ficando desde já estipulado o prazo 
de 5 (cinco) dias para apresentar a defesa prévia e rol de testemunhas e/
ou outras diligências que julgar necessárias, em conformidade com os 
termos do artigo 181 da Lei 5 .406/69 . Caso queira, poderá acompanhar 
todos os atos processuais, pessoalmente ou por procurador constituído . 
os autos relativos à Sindicância Administrativa encontram-se no Núcleo 
Correcional do 14º Departamento de Polícia Civil, onde poderão ser 
examinados, sendo recomendado prévio agendamento para realização 
de cópia do expediente, se for o caso . Curvelo, 27 de janeiro de 2023 . 
Eu, Luciana Matoso e Nascimento, Escrivã de Polícia, o digitei .

Belo Horizonte, 02 de fevereiro de 2023 .
Tiago Batista Leal

Delegado de Polícia Titular
Delegado adido à CGPC

Núcleo Correcional do 14ºDEPPC

Marcelo Augusto Couto
Delegado Geral de Polícia

Corregedor-Geral de Polícia Civil

DEPArTAMENTo DE TrÂNSITo DE MINAS GErAIS
 rETIFICAÇÃo:

Na Portaria nº 32, de 11/02/2023
onde se lê:
Art . 1º Dispensar da função de Auxiliar dos atos decorrentes do 
Processo de Habilitação e Controle do Condutor do DETrAN/MG, na 
cidade de Perdizes/MG, o Servidor Thales Tiago Martins Dias, Masp 
1 .257 .101-4 .
Art . 2º Designar para a função de Auxiliar dos atos decorrentes do 
Processo de Habilitação e Controle do Condutor do DETrAN/MG, na 
cidade de Perdizes/MG, o Servidor Wellington de Sousa Mendonça, 
Masp 370 .257-8 .
 Leia-se:
Art . 1º Dispensar da função de Auxiliar dos atos decorrentes do 
Processo de Habilitação e Controle do Condutor do DETrAN/MG, 
na cidade de Araxá/MG, o Servidor Thales Tiago Martins Dias, Masp 
1 .257 .101-4 .
Art . 2º Designar para a função de Auxiliar dos atos decorrentes do 
Processo de Habilitação e Controle do Condutor do DETrAN/MG, 
na cidade de Araxá/MG, o Servidor Wellington de Sousa Mendonça, 
Masp 370 .257-8 .

 rETIFICAÇÃo:
Na Portaria nº 51, de 16/02/2023
onde se lê:
Art . 1º Dispensar da função de Examinador dos atos decorrentes do 
Processo de Habilitação e Controle do Condutor do DETrAN/MG, na 
cidade de Januária/MG, o Servidor Wesley Conceição Santos, Masp . 
1232789-6 .
 Leia-se:
Art . 1º Dispensar da função de Examinador dos atos decorrentes do 
Processo de Habilitação e Controle do Condutor do DETrAN/MG, na 
cidade de Janaúba/MG, o Servidor Wesley Conceição Santos, Masp . 
1232789-6 .

 PorTArIA Nº 118, DE 01 DE FEvErEIro DE 2023 .
o Diretor do Departamento de Trânsito de Minas Gerais – Detran-MG, 
Órgão Executivo Estadual de Trânsito e integrante da estrutura orgânica 
da Polícia Civil, no uso das atribuições que lhe confere o inciso II, 
do art . 22 c/c art . 152 da Lei 9 .503, de 23 de setembro de 1997, da 
resolução nº 789, de 18 de Junho de 2020 do CoNTrAN, Leis nº . 
15 .962, de 30 de dezembro de 2005, Decreto nº . 45 .228, de 02 de 
dezembro de 2009, resolução nº . 7 .194, de 30 de dezembro de 2009 
e Portaria 1376 de 11 de agosto de 2022, do Chefe de Polícia Civil do 
Estado de Minas Gerais, que dispõe acerca da Banca Examinadora do 
DETrAN/MG, e;
 Considerando a solicitação firmada pelo Presidente da Banca 
Examinadora da cidade de vespasiano/MG, através do SEI nº 
1510 .01 .0018424/2023-43 .
 resolve:
Art . 1º Dispensar da função de Auxiliar dos atos decorrentes do 
Processo de Habilitação e Controle do Condutor do DETrAN/MG, na 
cidade de vespasiano/MG, o Servidor Hermes da Silva Melo, Masp 
386 .386-7 .
Art . 2º Designar para a função de Auxiliar dos atos decorrentes do 
Processo de Habilitação e Controle do Condutor do DETrAN/MG, na 
cidade de vespasiano/MG, o Servidor Geraldo Magela da Silva, Masp . 
1 .161 .395-7 .
Art . 3º Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação .

Eurico da Cunha Neto
Diretor do Detran/MG

 PorTArIA Nº 119, DE 01 DE FEvErEIro DE 2023 .
o Diretor do Departamento de Trânsito de Minas Gerais – Detran-MG, 
Órgão Executivo Estadual de Trânsito e integrante da estrutura orgânica 
da Polícia Civil, no uso das atribuições que lhe confere o inciso II, 
do art . 22 c/c art . 152 da Lei 9 .503, de 23 de setembro de 1997, da 
resolução nº 789, de 18 de Junho de 2020 do CoNTrAN, Leis nº . 
15 .962, de 30 de dezembro de 2005, Decreto nº . 45 .228, de 02 de 
dezembro de 2009, resolução nº . 7 .194, de 30 de dezembro de 2009 
e Portaria 1376 de 11 de agosto de 2022, do Chefe de Polícia Civil do 
Estado de Minas Gerais, que dispõe acerca da Banca Examinadora do 
DETrAN/MG, e;
 Considerando a solicitação firmada pelo Presidente da Banca 
Examinadora da cidade de Curvelo/MG, através do SEI nº 
1510 .01 .0022763/2023-66 .
 resolve:
Art . 1º Dispensar da função de Auxiliar dos atos decorrentes do 
Processo de Habilitação e Controle do Condutor do DETrAN/MG, 
na cidade de Pirapora/MG, a servidora Kelcimara Fernandes Araújo 
Alves, Masp . 966 .437-6 .
Art . 2º Designar para a função de Auxiliar dos atos decorrentes do 
Processo de Habilitação e Controle do Condutor do DETrAN/MG, na 
cidade de Pirapora/MG, o Servidor Hudson Gonçalves Paixão, Masp . 
1 .412 .646-0 .
Art . 3º Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação .

Eurico da Cunha Neto
Diretor do Detran/MG

 PorTArIA Nº 120, DE 02 DE FEvErEIro DE 2023 .
o Diretor do Departamento de Trânsito de Minas Gerais – Detran-MG, 
Órgão Executivo Estadual de Trânsito e integrante da estrutura orgânica 
da Polícia Civil, no uso das atribuições que lhe confere o inciso II, 
do art . 22 c/c art . 152 da Lei 9 .503, de 23 de setembro de 1997, da 
resolução nº 789, de 18 de Junho de 2020 do CoNTrAN, Leis nº . 
15 .962, de 30 de dezembro de 2005, Decreto nº . 45 .228, de 02 de 
dezembro de 2009, resolução nº . 7 .194, de 30 de dezembro de 2009 
e Portaria 1376 de 11 de agosto de 2022, do Chefe de Polícia Civil do 
Estado de Minas Gerais, que dispõe acerca da Banca Examinadora do 
DETrAN/MG, e;
 Considerando a solicitação firmada pelo Presidente da Banca 
Examinadora da cidade de Barbacena/MG, através do SEI nº 
1510 .01 .0021730/2022-24 .
 resolve:
Art . 1º Dispensar da função de Auxiliar dos atos decorrentes do 
Processo de Habilitação e Controle do Condutor do DETrAN/MG, 
na cidade de Conselheiro Lafaiete/MG, a Servidora Talissa Miranda 
Grossi Zebral, Masp 1 .257 .366-3 .
Art . 2º Designar para a função de Auxiliar dos atos decorrentes do 
Processo de Habilitação e Controle do Condutor do DETrAN/MG, na 
cidade de Conselheiro Lafaiete/MG, a Servidora Lilian Maria vieira 
ribeiro Bretas, Masp 1 .412 .960-5 .
Art . 3º Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação .

Eurico da Cunha Neto
Diretor do Detran/MG
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